
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS
EDITAL N° 006/UFSJ/PROEX, DE 23 DE MAIO DE 2022

SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO PARA ATUAÇÃO NO
33º INVERNO CULTURAL UFSJ 2022

OBJETO: Seleção de bolsistas de extensão para cinco (5) áreas temáticas e equipes de Coordenação

Geral, Assessoria de Comunicação e Produção do 33º Inverno Cultural UFSJ:

● Coordenação Geral: até 04 (quatro) bolsistas.

● Produção Cultur







2.8 – A Comissão Organizadora não se responsabiliza por inscrições não submetidas a tempo,
por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de
linhas, sobrecarga nos sistemas, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que
impossibilitem a transferência de dados e/ou a finalização do processo de inscrição.

CAPÍTULO III – DA REMUNERAÇÃO E AVALIAÇÃO DE ATUAÇÃO

3.1 – Os selecionados receberão remuneração mensal de R$400,00 (quatrocentos reais) para

esta modalidade de bolsa.

3.2 – Na remuneração da bolsa, está previsto



4.1.1.1 – Serão classificados até 2 (dois/duas)
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8.4 – Os casos omissos serão deliberados pela PROEX.

8.5 – Em caso de dúvidas e acesso a mais informações, o(a) candidato(a) deverá fazer contato pelo

seguinte e-mail: invernocultural@ufsj.edu.br.

São João del-Rei, 23 de maio de 2022.

Prof. Francisco Ângelo Brinati
Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Comunitários
Coordenador Geral do 33º Inverno Cultural UFSJ
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ
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